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ATA DE REUNIAO DO PREGOEIRO
E DA EQUIPE DE APOIO

pRocEDtMENro ucmrónto N. o1o/2024
pREGÃo rurnônrco pARA REGrsrRo DE pREços N. oo3/2024

Aos 04 (quotro) dios do mês de obril de 2024, às lsh, reuniu-se no solo de
licitoções do coNsÓRcto INTERMUNtctPAL PARA O DESENVOLVTMENTO
AMBIENTAL SUSTENTAVEL DO NORTE DE MINAS-CODANORTE, o Pregoeiro, July
Fronce Silveiro Fonseco e o equipe de opoio formodo pelos Srs. Edinoldo
Oliveiro Mogolhôes e Dorolice Neves de Oliveiro, nomeodos pelo Portorio
@2/2024 poro dor prosseguimenlo oo PROCEDIMENIO LICITAIóRIO N"
o1ol2o24, PREGÃO ErErRÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREçOS N. ü)3/2024, que
tem por objeto o Regislro de Preços poro fuluro e eventuol, ConÍrotoçõo de
Serviços de Pessoo Jurídico poro locoçõo de moquinórios deslinodos o
operoçÕo dos Atenos Sonitórios e Usinos de Triogem sob responsobilidode do
CODANORTE, locolizodos nos municípios de Piroporo, Pedros de Morio do Cruz,
Mongo, Voaelôndio e lcoroí de Minos, com condulor e fornecimento de
combuslível, nos termos do lei I 4.1 33/2021 , no modo de disputo oberlo.

Recebemos do Assessorio Jurídico, o porecer olusivo à IMPUGNAçÃO
opresentodo pelo empreso IIVRE CONSULIORIA E PARIICIPAçÕES S/e, CNpJ
32.202.s38t0co1-7s.

Após onólise do peço jurídico, decidimos qcolhe-lo em suo ínlegro, conforme
tronscriçôo oboixo:

"Recebemos do Sr. Pregoeiro o IMPIIGNAÇÃO oviodo pelo empreso LIVRE
coilsul.Io8,Á E PArrrcrPAçÕEs stA. CNPJ 32.202.5381000t-75. no
PROCED'AíENIO L'CÍÍAÍóRIO NO OTOI2O24, PREGÃO EIETRÔN'CO PÁRÁ REG'SIRO
DE PREçOS N" 00312024, que tem por objeto o RegísÍro de Preços poro f uturo e
eventuol, Controtoçõo de Serviços de Pessoo Jurídico para locoçõo de
moquinórios destnodos ô operoçôo dos Aferros Sonitónbs e Usrnos de Triagem
sob responsobrlidode do CODANORTE, locolizodos nos municíprbs de Piroporo,
Pedros de Morío do Cruz, Mongo. Vonelôndio e lcoroí de Minos, com condutor
e fornecimenÍo de cornbustível, nos Íermos do lei 14.13312021 , no modo de
dispuÍo abedo.

Dionle do tempesÍivrdode do lmpugnoçõo, opresenlomos nosso onólise
jurídico por meio de porecer, como oboixo índicado:
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"Ocone que o editol, com a devido vênio, contém um equívoco substonciol,
gue ofenfo contro suo reguloidode. Irofo-se do excessivo oceitoÇõo do ono
de fobricaÇõo dos veículos o que se preÍende foze o objeto da licitoçõo,
conforme demonsÍrorem os o seguir(...)"

Assim, olego gue os itens 2, 5, 8, I I e 14, requerem "ono de fabricoçõo iguol ou
superior o 2@9, o que prejudico os IiciÍonÍes no quesifo reposiçoo de peÇos." {?)

Alego aindo que, móquinos com "doÍo de fobicaçdo superíores o l)(dez)
onos sõo considerodos sucofos" e que "tal erigêncio de fobricoçdo preiudico
o busco do proposto mois vontojosa".

Ao contrório do que olego o lmpugnonte, nôo se vislumbro no editol quolquer
equívoco que posso prejudicor que o Consórctb venho o "otingir o obietivo do
inÍeresse público olmejodo, quol sejo, monter o serviço publico eficiente" .

Em pimeio lugor, foi esÍobelecido o doto de fobicoçõo igval ou supenor o
2009, exotomente poro ompliar o conconêncío, oÍendendo oo princípio do
competitividode. previslo no ortigo 5" do Lei 14.133/2021.

Quonfo oo possível preiuízo ô obÍençõo do " proposto mois vonloioso", esÍe
princípio, nõo é moís oplicovel oo procedimenlos líciÍoÍónbs, como prevê o
ínciso I do artigo I I do Lei 14.133/2021:

A,rt. I l. O Wocesso ,iciÍoÍóÍio tem por obielivos:

I - osseguror o seleÇôo do proposto apta o geror o resultodo de conlrotoçõo
mois vonlolbso poro a Admínístroçõo Público, ínclusive no que se refere oo
ciclo de vido do objeto:

Ou seyb. nõo se busco mos somenÍe a obtenÇõo do " proposto mois
vontojoso", umo vez que, o Leí 14.133/2021, omplau o obigoçdo dos órgôos
licitodores rnos, o obtençõo da proposto opto o geror o resulÍodo mois
vonÍo1bso poro o Administroçõo, considerondo-se o economicidode, o
quolidode, o efrciêncio e quoisquer oulros circunsÍôncios gue se reputem
essencíois poro gorontir o solisfoçôo do ÍnÍerese pÚblico, o proposÍo mois
vantojoso conesponde àquelo que melhor otendo Ôs exigêncios e
necessidodes do AdmrnrbÍroçõo Públltco, sem se limitor à observoçôo de menor
volor.

A suo seleçõo, desso forma, oxeguro que o melhor servíço, enÍre os disponíveis
e oferecidos, sejo controlado pelo ente público.

NÕo bosfosse rsso, o Consórcio nõo estó odqviindo moquinóio, mos locando,
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sendo cerfo que, o editol prevê:

"3 - CnÍÍÉR'O DE ACE!ÍAÇÂO D,O OU/EIO

3.2 - Coso o ernpÍeso vencedoro do item, nôo Íênho condiçôes de fomecer
os moteriois com os especificoÇões índicodos em suo proposto, deveró
intormor oo CODANORIE, no prozo móximo de 24h (vinle e quoho horos), e
solicitor o subsliÍuiçôo do produto por outro de quolidode sernelhonÍe,
equívolente o u supeioc"

"IO - DAS OTR'GÁÇÔE§ DO F'§CAI. DO CONTRÁTO

,X - deÍeÍmin or o reporoÇõo, coneÇõo, remoçõo, reconsÍruçôo ou
subsÍiluÇõo ôs expensos do conhotado, no total ou em poie, do obielo
conÍroÍodo em que sê venficorem vícios, defeiÍos ou inconeções resu/Íonfes
de suo execuÇôo,'"

Porlqnto, com Íodo o respeifo, o preocupoÇõo do lmpugnonte é
desnecessório, ume vez gue, esÍó ossegurodo o subsfiÍuiÇôo do equipomento
coso ho/'o olgumo ovario que impeça o continuidode dos serviços.

Além drbso, paro garontir o execuÇõo dos serviços, exisÍe no editol o seguinÍe
exigêncio:

"24.4 - Quolfrcoção lécnlco
o) Apresentoçõo de oleslodo[s/ de copocidode técnico emitido(sl por
pessoo jun'díco de direito público ou privodo, em popel timbrodo,
comprovondo que o t'cilonle executo ou ió execulou regular e conetomente
objeto com corocten'strcos e prazos semelhonles oo lícilodo, conslondo o
nome completo do represenlonÍe legol, em popel tímúado do emiÍenle ou
em popeí sem Íirnbre com conrnbo do CNPJ, pelo período mínimo de
l2ldoze) mers. indicondo o conÍoÍo e o endereÇo do controtodo, de formo
o permrtír poxível dilígêncio poro esclorecimenÍos,"'

Nôo bosÍosse rsso, nôo e obrigotÓno que se opresenle rnóquinos com ono de
fobricoÇõo em 2009, mos como prevê o edilal, o ono de fobricoçõo deve ser
igual ou supeior o 2009, ou seio, o l:tcitonte pode opresentor móquino com ono
de tobricoÇõo em 2024.

Seguindo o rociocínio do lmpugnanlê gue opresenÍo o enÍendimenÍo de
MACHADO, A.L.T, Trotores poro ogicultura fomilior: Guio de referêncio. Pe/oÍos:
Editoro do Universidade Federol de PeloÍos, 2010, v.I,7óp.2010, trozemos d
boílo o entendimento oboixo lranscito que trata do DEPRECIAçAO DE

IRÁIORES ÁIRÁYÉ§ DA AA'Á['SE N VALOR, DE MERCADO PRÁI'CÁDO NÁ
MTCRoRREGTÃO DE PEIOIÁS, escrito por CUSTADIO. Tiogo V.t ; ABREU, Moico D.

I Meslrondo em Sislemos de Produçõo Agrícolo FomiliorFAEM UFPeI;
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D2.; SPAGNOLO, Roger 13; OLDON,, André4; MACHADO. Antônio L L5; FERREIRA,

M. F.6 encontrodo no
https: / I cti.ufpel.edu.brlsiepe / orquivos/ 20 I 3 I EN -0 I 94 I .pdt:

"Observou-se que no moíorío dos lrolores dÍsponÍveis poto vendo têm lempo
de uso superíor o l0 onos. Esso tendêncio. possivelmenle' estó ossociodo d
utitizoçõo do trotor olé o finol de suo vído Útil, supeior o lO onos, sêndo o
mesmo colocodo à vendo poro eÍeluor o renovoçôo da fiolo. Quonlo oo
volot do vêndo do ,totloÍ noro. observou'se conÍotme esperodo umo
lendêncio de oumenlo do seu volor dê vendo coniorme ocréscimo do
polêncio ê poío o§ ,Íoloíer usodos levo-se em conto o ono de fobrlcoçõo,
conforme pode ser visuolizodo no Figuro lí...J." - GR,FAMOS

Os ouÍores ocimo chegorom Ô seguínÍe conclusõo:

rr. CO^rCI.USÕES
Pode-se concluir que frotores corn polênclo ocimo de 80,00 kW aPÍesealorom
deprecioçõo médlo em tono de 7,99% oo ano, enquonto trotores com
potêncio infêtloÍ o 80,ü) kW ogesêntoÍom depÍêcíoçôo em toltno de 8,33% ao
onô. Os voíores de l0% oo ono nõo podem ser utílízodos poro os volores de
mercodo no regíõo de Pelolos, RS. O vo,or médio de mercodo poio ot
koíores esÍõo êm toÍno de 61,92% poro o período de I0 onos de vido do
êqulpomento.

Ou se1'o, ao contrório do que alego o lmpugnonÍe, os rnóquinos nõo perdem
suo uf,lrdode com t1(dez) onos de uso, ÍonÍo que sõo colocodos Ô vendo com
volor médio de 6l ,92% do valor iniciol, o que demonsÍro umo deprecioçõo que
é normal em veículos e rnóqutnos.

Em seu pedido a lmpugnante reqver o retiticaçõo dos ílens 2,5,8, ll e 14,

"poro que serb inserido o devido e co,Íelo doÍo de fabricoçõo do íÍem nos

Íermos do f undomentoçõo", indicondo como rozoóvel o prozo de S{cínco)
onos de fobricoçõo ou "em prozo rozoóve, consrderondo os l0 onos de vido
útit".

Porém, do onólise do procedimento, e do motério DEPRECTÁçÃO DE IRAIORE§

ATRÁYÉS DÁ ÁNÁ['SE DO VÁIOR DE AíERCADO PRÁI'CÁDO NÁ M'CRORREGIÃO
DE PEI.OIÁS. podemos concluir gue, de foÍo exisle o deprecíoçôo dos

coNsôRco TNTER UNtcIPAL MULTtFtNALTÁRto PARÂ o
DESENVoLvtMENTo AMBTENTAL susrENTÁvEL Do NoRTE oE MINAs

liogovegocustodio@gmoil.com
z Meslrondo em Sislêmos de Produçõo Agr'lcolo FomilioÊFAEM

moicodonubio@yohoo.com.br
3 Doulorondo êm SisÍemos de Produçôo Agícolo Fomilior-FAEM
ro ger.toscon@gmoil.com
á Doulorondo em Sistemos de Produçôo Agícolo Fomilior-FAEM
ondreoldoni@gmoil.com
s ProÍ.Dr. DER-FAEM - UFPeI; OÍientodoc Bobislo do CNPq - Bro§1, lilles@ufpel.edu.br
ó ProÍ.Dr. DER-FAEM - UFPeI; OÍientodor; Bolsisto do CNPq
mouroÍernondof eneiro@yohoo.com.br

UFPeI;

U F Pel;

UFPeI;

Brosil,

*
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moquinos, o que é comum poro equipomenÍos, mos ísso nõo os Íomo
impreslóver's poro a uso, fonlo que, na concíusôo do motéia, os oufores
declorom gue os troÍores com dota de fobricoÇõo "superior o I0 onos, sendo o
rnesmo colocodo à yendo poro efetuar o renovaçõo do frota. Quonlo oo
volor do vendo do trator novo, observou-se conforme esperado umo

Íendêncio de oumenlo do seu volor de vendo conforme ocréscimo do
pofêncio e paro os froÍores usodos levo-se em conto o ono de fobicoçdo"

Em momento olgum o ortigo folo em vendo como sucoÍo mos é cloro oo
ofirmor gue ,,o volor médio de mercodo poro os trotores esÍôo em torno de
ó 1,92% pora o peíodo de I 0 onos de vida do equipomento."

A lmpugnonte requer oíndo que, coso o seu pedido nôo sejo ocotodo, qve o
Consórcio disponibilize o motriz de nscos poro onólise.

oro! A motriz de nsco, é inovoção opresenÍodo pelo Lei 14.133/2021 , e lem suo

definiçõo no incrso XXVII do orligo ôo:

"Xxvtl - moliz de n'scos: clóusulo conkoluol definidoro de n'scos e de
responsobilrdodes enhe os porfes e coroctedzodoro do equilíbrío econômíco-
finonceíro iniciot do contÍolo, em lermos de ónus fnonceio decoÍrenÍe de
evenÍossuperveníenÍesôconlrotoçõo,contendo.nomínimo,osseguínies
informoçôes:
oJ lisÍogem de possíveis evenros superveníentes ô ossinoÍuro do controlo gue
possom cousor ÍrnpocÍo em seu equílíbrio econômico-finonceí'o e previsôo de
evenluol necessidode de proloçõo de teÍmo oditivo por ocosrÔo de suo

oconêncío;
b/ no coso de obrígoÇôes de resultodo, esÍobe,ecírnen,o dos froções do
objeto com reloçõo ôs quois hoveró fiberdode poro os conlrolodos inovorem
em soluções meÍodológrbos ou lecnológicos, em termos de modificoçõo das
soluçôes previomente de,,neodos no onleproieto ou no proleto bósico,'

c/ no coso de obrç1oçôes de meio, estobelecimenlo preciso dos froçôes do
obieto com reloçôo às guo,1s nõo hoverá frberdode poro os conlroiodos
inovorem em soluçôes melodolôÇrcos ou tecnológicos, devendo haver
obigoçõo de oderêncio entre o execuçôo e o soluçôo predefínida no
onteprojeto ou no projeto bósíco. considerodos os corocÍeríslicos do regime
de execuçôo no coso de obros e serviÇos de engenhorio;"

Como se observo, no coso ern esÍudo nõo exisÍe o necessidode de oplicoçõo
de motrizde nsco, sendo cerlo gve o editol no item 2l do Anexo l, estó cloro o
formo como se doró o reequítíbio econômico-fín onceiro, e no iÍem 22 estÓ

cloro a possibilrdode de ocréscimo de serviços.

De outro giro, o onólise do dicçõo dos orÍígos 22 e inciso lX do ortígo 92, do Lei
14.133/2021, dexo cloro que o motriz de n'sco nÔo é indispensóvel ou
obrigatório:

"Art.22. O edítol poderá cootempl* mohlz de olocoção de n'scos enÍre o
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contÍotonte e o controtodo, hipólese em que o cólculo do volor eslimodo do
controtoçõo poderó consÀCeror toxo de nsco compotível com o obieto do
lícitoçõo ê corn os ríscos oínbuídos oo conÍroÍodo, de ocordo com
metodologio predefinido pelo ente federativo."

"An. 92. Sõo necessórÍos em todo conlroto cíóusu,os que esrobe,eçom:

lX - d mohiz dê isco, quondo Íor o coso:"

Assím, no coso em esludo, nõo toi eloborado a motriz de nscos e porlonto nõo
hó como disponibilizó-lo à lmpugnonte.

Desso formo oprnomos pelo IMPROCEDÊNCn do lmpugnoçõo, visto que nôo
opresenlo fundamentoçõo tótico ou juídico copoz de olteror o Editol
003/2024.

Após onólise do legísloçôo oplicóvel, doulrinos e jurisprudêncios opresenlodos,
decido, nos termos do §lo do ortigo 24 do Decreto 10.024/2019, julgor
TOTALMENTE IMPROCEDENTE o impugnoçôo opresentodo pelo empreso LIVRE

coNsutroRlA E PARTtctPAçÕEs s/A, CNPJ 32.202.538/0001-75, visto que nõo
opresenlo fundomenloçôo fólico ou juídico copoz de olleror o Editol
00312024.

Publique-se.

Montes Cloros/MG, 04 de obril de 2024.

July Fro veiro Fonseco.
Pregoeiro ficiol.
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